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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que “Dispõe sobre a 

vedação de nomeação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Sorocaba, de pessoa condenada por injúria antissemita ou incitação ao 

ódio contra judeus, e dá outras providências”. 

De início, a proposta foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 

favorável, com ressalva. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça, tendo sido designado este relator 

nos termos do art. 51, do RIC.  

Procedendo à análise formal da propositura, verificamos que o PL encontra 

respaldo na competência do Município em legislar sobre assuntos de interesse local, 

conforme art. 30, I da Constituição Federal, e 33, I, XV, da LOM, sendo que, o PL 

observa a iniciativa privativa do Chefe do Executivo, por se tratar de norma que 

reflexamente dispõe sobre regime jurídico de servidores (art. 38, I, da LOM) 

No aspecto material, a Lei Federal 7.716, de 1989, define os crimes 

resultantes de preconceito de raça e cor, e, em seu art. 2º-A, incluído pela Lei Federal 

nº 14.532, de 2023, os crimes em razão de raça, cor, etnia ou procedência nacional. 

Dessa forma, as intenções do PL estão de acordo com o compromisso 

internacional e interno da República Federativa do Brasil em eliminar o 

racismo, o que é consequência do princípio da igualdade, sendo que, o Decreto 

Federal nº 65.810, de 1969, ratificou a Convenção Internacional sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação Racial, tratado de direitos humanos com status 

de supralegalidade. 

Destacamos ainda, que recentemente o Decreto nº 10.932, de 10 de janeiro 

de 2022, o Brasil promulgou a Convenção Interamericana contra o Racismo, a 

Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, firmado pela 

República Federativa do Brasil, na Guatemala, em 5 de junho de 2013, sendo esta 

equivalente à emenda constitucional, nos termos do art. 5º, §3º da Carta Maior. 

Por fim, destacamos que o art. 37, da Constituição Federal, traz o Princípio da 

Moralidade, de modo que o STF tem reconhecido a constitucionalidade de leis 

municipais que impedem a nomeação de pessoas condenadas por 

determinados crimes, como os da Lei Maria da Penha, uma vez que tal norma dá 

concretude ao princípio da moralidade, que não se submete a interpretação restritiva 
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Por último, fazemos ressalvas quanto à ementa da norma, para que ela não 

defina especificamente um grupo entre os vários possíveis, o que poderia gerar uma 

interpretação que afetaria a isonomia, sendo recomendável que, na ementa do PL, 

não haja definição específica do grupo étnico-religioso vítima dos crimes previstos 

pela Lei Federal 7.716, de 1989. Em igual sentido, é relevante alterar a redação do 

art. 1º para maior clareza do alcance pretendido pela norma. Assim, sugerimos as 

seguintes emendas: 

 

EMENDA 01 AO PL 290/2024 

A emenda do PL 290/2024 passa a ter a seguinte redação:  

“(Dispõe sobre a vedação de nomeação, no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Sorocaba, de pessoa condenada por crimes de preconceito de 
raça e cor, incluindo injúria antissemita, e dá outras providências).“ 

 

EMENDA 02 AO PL 290/2024 

O art. 1º do PL passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração do Pública Direta e Indireta 
do Município de Sorocaba, de pessoa condenada, em decisão transitada em julgado, por 
crime resultante de preconceito de raça ou de cor, incluindo injúria antissemita, conforme 
definições da Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. 

 

Pelo exposto, observada as emendas acima, nada a opor ao PL, sendo que 

a aprovação desta Proposição dependerá do voto favorável da maioria simples, nos 

termos do art. 162 do Regimento Interno.  

 

S/C., 05 de dezembro de 2024. 

 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente-Relator 

 
 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO                              JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
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